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Reg^síre-so. Autue-se.

Sala das Sessaso. I-0.1

resicisníQ!
(R

fâcül-ta o uso de giiíto de SSGURáMÇA HO

PERÍMETRO UHBáHO DE CACHOEIRO DE ITâPS

MIRIM,

ártig© is «• Fica facultado o "uso de cinto de segurança dentro d©

perímetro urbano do Município de Caeboeiro de Itapemi
rim.

Artigo 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publieaçã©,
revogadas as disposições era contrário.

Sala das Sessões, 12 de julh® d® 1995»

dose Carlos Amaral
Vereador

JUSTIFICATIVAi

VEREADORES

Mão obstante'a Constituição Federal, era seu artigo 22,
Inciso XI, estabelecer ser da competência privativa da União le-/
gislar sobre transito e transporte, 4 de conhecimento publico e
notório que o Gbnselho Estadual de Trânsito editou ato normativo/
estabeleeèBd.® -fa ©brigatoriadade do uso de segurança nos limites
do território do Estado do Espírito Santo.

É pacífico, todavia, que o trânsito e o tráfego são /
matérias que admitem a tríplice regiolamentação ~ Federal, Estadual
e Municipal,

cont. página seguinte.,,
VES . 002/10000/93
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De lara modo geral, oabe ao Mimicípio a ordenação d®
seu trânsito urbano, que é de seu interesse loeal.

Assim, eonsiderand© a ineonvenienaia e a falta de /

respaldo legal a edição de ato normatiTo da"lavra d© Genselii© %
tadual de Trânsito impondo obrigatoriadade do us© de cinto de se

gurança dentro dos limites de Municípios, o que caracteriza inge
renoia e violação à autonomia Municipal que, eonstitucionalmente
na forma prescrita no artigo 3Q da Carta Magna, tem competência/

privativa para legislar sobre assuntos de interesse local#'

Cachoeira de Itapemirim, 12 de julho de 1995.

Jose Amaral

Vereador

VEREADORES
VES - 002/10000/93
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ReQ'str©-ss. Auíu@-s©.

,  Ní!'a das. SesKõCò.
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ARã MUí\í.iCIPAL DE
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FACULTA O USO DE CBÍTO DE SBGUHà::^Çâ IJO

PERÍMETRO ÜRBAEO DB CACHOEIRO DE ITAPE

MIRIM.

alrti-go 12 - riea facultado o uso de üiutü de segurança dentro do

períínetro urbano do Município de Gachoeiro de Itaperai
ris?.»

Artigo 25 - Esta ;..ci entrara ck vxgci'í'\ T.*^. Cl jj .L»LO ci,0 f.

revogadas as á^.arcsisocs oui contrarie, u .1

Sala das Sessoesi 12 de julho de 1995^

y/

José Carlos Amaral

Vereador

JUSTIFICATIVA;

VEREADORES

ííão obstante a Constituição Federal, em seu artigo 22,
Inciso XI, estabelecer ser da competência privativa da União le-/

gislar sobre transito e transporte, é de conhecimento publico e
notório que o Conselho Estadua.1 de T.ra.^nito editou ato normativo/
estabelecííi^âiír.ira obrigatoriedade do uso de segurança nos limites

do território do Estado do Espírito Santo.
É pacífico, todavia, que o transito e o tráfego são /

matérias que admitem a tríplice regulamentação - Federal, Estadual
e Municipal,

oont, página seguinte.... „
VES . 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gont.^*

De iam modo geral» cabe ao tauiiicípio a ordenação do
seu transito urbano» que e de seu interesse loeal<=

Assim, considerando a IneonirenienGiâ e a falta de /

respaldo legal a edição de ato normatliro da lavra do Conselbo

taduai de Transito ia|X)ndo obrigatoriadade do uso d© cinto de

gurançâ dentro dos 15jrd.tes de Kunieípiosj o que caracteriza ingg
rência ® vlolriuao a autoríonda ^:a^ieipÊ.l qas,. constítudoxialmente

aá forma preseritú no artirj.- --' .3-** viy. --«"Li rta Magna, teE; competenda/

privativa para legislar sobre assuntos d& Interesse local.

Cacboeiro da l:^de julbo àe 1995

José á-aard.

iúl'-s-X'.h.X'

VEREADORES VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA S RSPAÇÃO

PROJETO DE.

INICIATIVA: .

RELATOR:

LEI N® 116/9

jcsâ CÁiiLos ai:aral

LUCAS MOÜLAE

Relatórios

Trata-se de projeto de lei que faculta o uso de cinto de segurança no

perímetro urbano a

VOTO DO IlSLATOEs

A proposição está regulai* quanto aos aspectos constitucional, legal e

redacional. Yoto psdo encamãjihtiaiento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator I.

VOTO DO ISEBIiOs

Voto com o Relator.

DECISÃO!

Decide esta. Coaiissão, ppr unanimidade de ©us membros, pelo encoiEinliomento

regular da matéria, obserT.adas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 11 de Agosto de 1995«

-presidenteAL lIJO DA^ILYEIRA

(LAIS - Relator

CLItíAR ÍERRSIRá - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


